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Conceder autorização à empresa ZANETTI VIGILANCIA E SEGURANÇA EIRELI -
EPP, CNPJ nº 28.005.337/0001-00, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.126, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/56417 - DP F/ A N S / G O,
resolve:

Conceder autorização, à empresa DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA EIRELI, CNPJ
nº 16.649.674/0001-51, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 15.139.065, DE 26 DE JUNHO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08295.004070/2020-32 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Cancelar a Autorização concedida, para exercer atividade em TRANSPORTE DE
VALORES, à empresa TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ:
02.361.081/0001-80, localizada no Estado de GOIÁS.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA Nº 18, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 198/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, determina: a instauração do procedimento de perda da
autorização de residência, Processo SEI nº 47039.012138/2018-15, concedida em nome do
imigrante ROBERT DE PAAUW SOLÉ, RNM V8411485, nacional da Espanha, filho de MARIA
SOLÉ MAÑÉ, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização
de residência, Processo MIGRANTEWEB nº 47039.012138/2018-15.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
DESPACHO Nº 221/2020

Despacho nº 221/2020/DIRED_Perda_canc_auto_de_resid/DIRED/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS/MJ
Interessado (a): HASAN BARAKAT. Processo nº 08240.000465/2020-00

Nego provimento ao recurso, tendo em vista que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão recorrida, e mantenho o Ato
publicado no Diário Oficial da União de 09/03/2020, Seção 1, página 28.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Coordenador-Geral

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHO Nº 52/2020

Despacho nº 52/2020/DNN_Reaquisicao_de_Nacion/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES.
Processo nº 08018.030723/2020-16

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 1.072, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: F1 2020 (Reino Unido - 2020)
Produtor(es): KOCH MEDIA GMBH
Distribuidor(es): XBLA/PSN/ECOGAMES
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/Google Stadia
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000669/2020-86
Requerente: KOCH MEDIA GMBH

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.073, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: PUGMIRE (Estados Unidos da América - 2020)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Fantasia/Fantasia Medieval/Sobrenatural/Super-herói
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001430/2020-23
Requerente: FRATERNIDADE EDITORA LTDA. ME

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.074, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: REDOUT: ENHANCED EDITION (Itália - 2016)
Produtor(es): 34BIGTHING
Distribuidor(es): GOG.COM
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4/Nintendo Switch/Computador
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001489/2020-11
Requerente: 34BigThings

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.075, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: DWARROWS (Canadá - 2020)
Produtor(es): LITHIC ENTERTAINMENT INC.
Distribuidor(es): GOG/STEAM/MICROSOFT STORE/HUMBLE STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Aventura/Plataforma/Puzzle/RPG/Simulação/City-Builder
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4/Computador/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001510/2020-89
Requerente: LITHIC ENTERTAINMENT INC

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.076, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: LAYERS OF FEAR 2 (Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): GUN MEDIA
Distribuidor(es): GUN MEDIA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Categoria: Aventura
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4/Computador
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001512/2020-78
Requerente: ISMAEL VICENS / GUN MEDIA

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.077, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: COVID: THE OUTBREAK (Polônia - 2020)
Produtor(es): JUJUBEE S.A.
Distribuidor(es): STEAM, GOG
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Estratégia/Simulação/Educacional
Plataforma: Computador
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001520/2020-14
Requerente: JUJUBEE S.A.

SUELLEN CAROL DA COSTA SOUSA MORENO

PORTARIA Nº 1.078, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:
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